
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.200, DE 5 DE MAIO DE 2021
Autógrafo nº 99/2021 — Projeto de Lei nº 99/2021

Modifica a Lei nº 9.988, de 25 de junho de

2020, criando os cargos públicos e funções
de confiança que especifica, e dá outra
providência.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Muniéipal em sessão ordinária de 4

de maio de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º A Lei nº 9.988, de 25 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“ CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO E DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDART

Art. 16-A. A Diretoria Executiva da FUNDART terá a seguinte estrutura

hierárquico-organizacional:

1. Diretoria Executiva;

1.1. Gerência de Gestão; e

1.2. Gerência de Captação de Recursos e Convênios.

8 1º O titular da Diretoria Executiva será ocupante de cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo,
com vencimentos, requisitos para provimento e descrição sumária de
atividades previstos no Anexo | desta lei.

8 2º Os titulares das gerências mencionadas nos itens 1.1 e 1.2 deste artigo
serão servidores efetivos do quadro da FÚNDART ou a ela cedidos pelos

demais órgãos da Administração do Município, com retribuição pecuniária,
requisitos para designaçãoe descrição sumária de atividades previstos no
Anexo Il desta lei. PN
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Art: 18-A A FUNDART manterá quadro próprio de servidores público de

provimento efetivo, providos mediante concurso público de provas, ou de

provase títulos, admitidos sob o regime estatutário vigente no Município.

Parágrafo único. Os cargos públicos de provimento efetivos, seus vencimentos,
número de vagas, escolaridade/requisitos para investidura, carga horária e

descrição sumária de atividades constarão do Anexo II desta lei.”(NR)

Art. 2º Ficam acrescidos os Anexos |, Il e III à Lei nº 9.988, de 2020, com a

redação dada pelo Anexo Único desta lei.

Art. 3º Fica revogado o art. 42 da Lei nº 9.988, dé 2020.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

contar de 1º de janeiro de 2022.

Parágrafo único. Em atendimento ao disposto na Lei ComplementarFederal nº
173, de 27 de maio de 2020, até a produção de efeitos desta lei:

|— as atribuiçõesda FUNDART serão desempenhadaspor empregados públicos
a ela cedidos pelos demais órgãos integrantes da AdministraçãoPública Municipal, na forma
-da lei; e !

NE— O ocupante da função de Diréto

        

Executivo da FUNDART não perceberá

Secretária Municipá e afetaPlanejamento e Finanças
U

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e R

Dra a haMARINA RÍBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

   tágões Institucionais na data supra.

“ Arquivada em livro próprio. (“Rap”).
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